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Limoeiro do Norte - CE, 20 de maio de 2025.

MENSAGEM DE LEI NS O3O/2025

A Sua Excelência, o Senhor
uÁnclo tutcHlEl Do NAsctMENTo FARTAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
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Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal,
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal,
Proieto de Lei Ordinária Municipal que "Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial no Orçamento do Exercício de 2025", no valor R$ 643,500,00 (seiscentos e
quarenta e três mil e quinhentos reais).

CONSIDERANDO a estrutura organizacional do município de Limoeiro do
Norte, o conselho Tutelar pâssa a ser vinculado à secretaria Municipal de Assistência social
ISEMAS).

CONSIDERANDO que a abertura de crédito adicional especial subsidiará a
adequação orçamentária para promover a criação de dotação orçamentária, elementos de
despesas e suas respecüvas fontes de recursos, ocasionada pela Lei Municipal
n" ?.428/202,3.

CONSIDERÁNDO que referido Projeto de Lei é de iniciaüva exclusiva do poder
Executivo Municipal, uma vez que trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado
pela Câmara Municipal, conforme preconiza os ditames constitucionais.

CONSIDERANDO que as operações de abertura de crédito adicional especial
estão previstas na Lei Federal ne 4.320/64, de 17 de março de 7964, que estatui normas
gerais do direito financeiro, sendo que no particular, reza o art.41, inciso Il:

"Art 47. Os créditos adicionais clossificam-se em:

t...1

II - especiais, os desünados a despesas paro as quais não
hajo dotoção orçamentário específica; "

Assim, resta evidenciado que a doutrina e a legislação perünente à matéria
corroboram a realização da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à
sua efetivação, desde que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos
desta natureza.
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Prosseguindo em análise, segue abaixo os demais dispositivos legais, tâmbém
aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos:

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementores e especidis
depende da existência de recurcos disponíveis pard ocorrer
a despesa e será precedÍda de exposição justifrcotivq.

§ 1e Consíderam-se recursos para o fim deste artigo, desde
que não comprometidos:

(.)

lll - os resultontes de anulação parcial ou total de dotações
orçamenairias ou de créditos adicionois, outorizados em

Lei; "

Portanto, o arL 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos
adicionais especiais.

Destâ forma, a fim de cumprir com papel do gestor público, apresento o

presente Proieto de Lei indicando, com total transparência a dotação orçamentária que será
criada junto ao orçamento vigente, em decréscimo das suas concorrentes que serão
devidamente anuladas.

Além disso, busca-se imprimir uma gestão eficiente, compromissada e

responsável, à luz das legislações pertinentes, como a Lei Orgânica do Município de

Limoeiro do Norte, LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei Federal na 4.320/64 e a
Consütuição Federal vigente.

Diante de todo o exposto, contamos com os Nobres Edts para a aprovação deste
Projeto de Lei de elevada importância para garantir condições técnicas para que os recursos
sejam alocados na dotação orçamentária ora criadas em razão do atendimento das

demandas das atividades da Administração e dos munÍcipes

Certo de que os ilustres membros dessa Colenda Casa Legislaüva haverão de
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a

valiosa colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação, EM REGIME
DE URGÊNCIA, dado o relevante interesse público, renovando protestos de estima e

consideração.

Aproveitâmos o enseio oara enviar-lhes cordiais saudações
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pRoJETo or lnr nnO56 DE 20 DE MAIo DE 202

Autoriza o Poder Executivo a abrtr Crédito
Adicional Especiol no Orçamento Nlunicipal
em observância ao determinado na Lei
Federal ne 4.320/64, bem como altera a Lei
Municipal ne 2.573/2024 e dá outras
providências.

ArL 1".- Fica o Poder Execuüvo autorizado a abrir ao Orçamento vigente do
Município de Limoeiro do Norte, Crédito Adicional Especial para subsidiar a criação de

dotação orçamenúria que subsidiará a vinculação do Conselho Tutelar na unidade gestora

Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMASJ, no valor de R$ 643.500,00 (seiscentos

e quarenta e três mil e quinhentos reaisJ, conforme se discrimina no anexo I destâ lei.

ArL 2e - Servirá como recurso para cobertura do Crédito supra descrito, para a

criação da dotação orçamentária, a ANULAÇÂO parcial ou total de dotações orçamentárias,
nos termos do Art.43, §14, inciso lll da Lei ne 4.320/64, no montante de R$ 643.500,00

[seiscentos e quarenta e três mil e quinhentos reais), conforme se evidencia no anexo II
desta Iei.

ArL 3a Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares até o limite do total das Despesas Autorizadas na Lei Municipal n' 2.5L3 de
19 de Novembro de 2024, com finalidade de reforçar a dotações orçamentária ora criada,
utilizando como fonte de recursos compensatórios, quaisquer das disponibilidades
referidas no ArL 43 da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4e - Esta Lei autorizâ â atualizar e ou aiustar no que couber, a Lei ne 2.495
de 05 de fulho de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), a Lei n'2.513 de 19 de Novembro
de 2024 (Lei Orçamenlária Anual), e a Lei nq 2.255 de 1.9 de Outubro de 2021 (PPA - Plano
PlurianualJ.

Art 4e A presente Lei entrará em ügor na data da sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORI'Ii. tstado

do Ceará, em 20 de maio de 2024
!l
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIMOEtRO DO NORTE, no uso das arribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e conforme as disposições dos artigos
40,41,inciso 11,42 e 43, § 1q da Lei Federal ne 4.320, de 17 de março de L964, submete à
apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Proieto de Lei:
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PRO|ETO DE LEI Ne /2025

ANEXO I
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DILMARA AMARÂL DA SILVA
Prefeita Municipal
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PROIETO DE LEr yo /2O25
ANEXO II
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3.1.90.1'1.00 Vencimentos e
vant. fi)(as pessoal ciül

1500000000 Pscursse não

ünculadosde impostos
358.000,00

patronais
3.1.90.13.00 ObÍigaçoes 1500000000 Redrrsos não

ünculados de impostos
7'1.000,00

judiciais
3.1.90.91.00 Sentenças 1500000000 Recursos não

ünculados de impostos
1.000,00

3.1.90.94.00 lndenizações e
restitui ções trabal h istas

1500000000 Recursos não

ünculados de impostos
1.000,00

3.3.90.14.00 Diáías - ciül
1500000000 Fleorrsos não
ünculados deimpostos

5.000,00

3.3.90.30.00 Mateíial de
consumo

1500000000 Fborrsos não

ünculadosde impostos
50.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e
despesas com locomoÉo

1500000000 Recursos nâo

ünculados de impostos
5.000,00

SeÍviços de3.3.90.35.00
Consultoriâ

1500000000 Recursos náo

ünculados de impostos
1 0.000,00

3.3.90.36.00 Outros serv. de
terceiros pessoa f ísica

1500000000 Recursos não
ünculados deimpostos

10.000,00

í500000000 Reqrrsos não
ünculados de impostos

31.000,003.3.90.39.00 Outros serv. de
tac. pessoajurÍdica 1501000000 Oulros

recursos não ünculados
55.500,00

3.3.90.40.00 SeÍv. tecnologia
informação/comunic.- PJ

1500000000 Recursos não

ünculados de i mpostos
3.000,00

Arxíio3.3.90.46.00
alimentaçáo

1500000000 Recursos não
ünculados deimpostos

1.000,00

3.3.90.47.00 Obrigações
tributárias e contributivas

1500000000 Recursos não
ünculados de impostos

2.000,00

Finan. Apessoas íísicas
3.3.90.48.00 Outros âuK 1500000000 Recursos não

vinculados de impostos
1.000,00

3.3.90.92.00 Desp6as de
exercícios anteriores

'1500000000 Recursos não

ünculâdos de impostos
1.000,00

3.3.90.93.00 lndenizaÉes e
restituiÉes

1500000000 Recursos não

ünculados de impostos
í.000,00

3.3.90.95-00 lndenizpdâ
exec.detrabal ho de campo

1500000000 Recursos não

ünculados de impostos
1.000,00

3.3.91.39.00 Outros seÍv. de
terc. pessoajurídica

1500000000 Recursos não

ünculados de impostos
31.000,00

04 1220401 2.004
Secretaria Municipal

deCoremo
Manutençâo do Consdho

Tutdar(OCAE)

4.4.90.52.00 Euipamentos
e mateÍial permanmte

1500000000 Recursos não
ünculados de impostos 5.000,00
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